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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2009 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS000052/2009
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/02/2009
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019414/2008
NÚMERO DO PROCESSO: 46218.000346/2009-18
DATA DO PROTOCOLO: 12/01/2009

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46218.010361/2007-02
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS SAUDE RS, CNPJ n. 92.962.745/0001-50, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO ROBERTO MENEZES;
 
E 

SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLINICAS DE PORTO ALEGRE, CNPJ n. 92.963.792/0001-18, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALCEU ALVES DA SILVA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º
de abril de 2007 a 31 de março de 2009 e a data-base da categoria em 1º de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissionais de
Enfermagem e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde, com abrangência territorial em Porto
Alegre/RS. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO SALARIAL 

Os empregados representados pelo Sindicato Profissional terão reajuste salarial de 5,50% (cinco vírgula cinco por cento) e
um ganho real de 1,0% (um por cento), em 1º de abril de 2008, totalizando 6,50% (seis vírgula cinco por cento), de
forma não cumulativa, facultada a compensação das antecipações espontâneas concedidas no período revisado.
Parágrafo Primeiro - O salário de julho de 2008 deverá contemplar o reajuste ora previsto.
Parágrafo Segundo - As diferenças salariais decorrentes do presente reajuste, relativamente aos meses de abril, maio e
junho de 2008, serão pagas, respectivamente, com os salários de agosto, setembro e outubro de 2008, facultando-se aos
empregadores que tiverem problemas de operacionalização efetuá-las na folha de pagamento de agosto de 2008, neste caso
a diferença do mês de julho será paga dentro do prazo estabelecido para o pagamento das diferenças.
Parágrafo Terceiro - Proporcionalidade – Na hipótese de empregado admitido após a data base, ou em se tratando de
empresa constituída e em funcionamento depois da data base, o reajustamento será calculado de forma proporcional, em
relação à data de admissão e com preservação da hierarquia salarial. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA QUARTA - CRECHE 

Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão
local apropriado onde seja permitido às empregadas ou aqueles trabalhadores que detenham a guarda legal, guardar sob
vigilância e assistência os seus filhos,  com idade de zero a doze meses de vida.
Parágrafo Primeiro – O número de leitos no berçário obedecerá à proporção de 4 (quatro) leitos para cada grupo de 30
(trinta) empregadas entre 16 (dezesseis) e 40 (quarenta) anos de idade.
Parágrafo Segundo – Ficam os empregadores autorizados a adotar os sistemas de reembolso e/ou creche própria e/ou
convênio com creche, de acordo com as condições previstas no caput da presente cláusula. 
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APOSENTADORIA 

CLÁUSULA QUINTA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Fica assegurado ao empregado que obtiver a concessão de aposentadoria por invalidez, independente da data da concessão,
a quitação em folha de pagamento das férias vencidas e proporcionais com um terço legal correspondente, assim como da
Gratificação Natalina a que fizer jus, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após solicitação do empregado, juntamente
com o comprovante da referida concessão de aposentadoria junto ao INSS.
Parágrafo Único – Dos valores a pagar, autoriza-se a empresa a quitar dos débitos decorrentes de antecipações recebidas
e não reembolsadas. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL 

Conforme deliberação adotada na Assembléia Geral Extraordinária, reajustados os salários na forma prevista na cláusula
terceira do presente Aditamento, os empregadores procederão ao desconto equivalente a (dois) dias de salário base, em
uma parcela, sobre o salário de setembro/2008, de todos os seus empregados representantes pelo sindicato profissional
convenente.
Parágrafo Primeiro – Ficam isentos do desconto assistencial previsto os associados da entidade profissional que gozem
desta condição até o dia 31 de agosto e que estejam em dia com suas obrigações.
Parágrafo Segundo – Os valores deverão ser recolhidos ao sindicato profissional mediante guias ou recibos próprios,
documentos esses que deverão estar acompanhados da relação nominal dos empregados, com indicação dos valores
individuais descontados.
Parágrafo Terceiro – O recolhimento é de responsabilidade do empregador e deverá ser recolhido até o 10° (décimo) dia
do mês subseqüente, sob pena de pagamento de multa de 20% (vinte por cento), além da correção monetária e juros.
Parágrafo Quarto – Quaisquer controvérsias relativas à contribuição ora prevista serão dirimidas junto à entidade sindical
representativa da categoria profissional. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL – EM FAVOR DO SINDICATO PATRONAL 

Os empregadores pertencentes à categoria econômica da saúde recolherão ao Sindicato Patronal o valor correspondente a
6% (seis por cento) da folha de pagamento total de seus empregados, já reajustada conforme critérios estabelecidos na
cláusula primeira da presente Convenção, a título de “Contribuição Assistencial”, em até 2 (duas) parcelas mensais e
consecutivas, a partir do mês do fechamento da presente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente. O valor mínimo de cada
parcela é de R$ 115,00 (cento e quinze reais), sendo que o não recolhimento implicará em acréscimo de juros moratórios de
1% ao mês e multa de 10%, sem prejuízo da atualização do débito.
Parágrafo Primeiro – As empresas deverão remeter ao Sindicato Patronal uma relação por CNPJ, contendo relação nominal
dos empregados, com indicação dos valores individuais.
Parágrafo Segundo – Para as empresas que pagam em dia a Contribuição Confederativa (por CNPJ), esta nova
contribuição não será devida, de modo a não aumentar o ônus das empresas que pagam em dia suas contribuições.
Parágrafo Terceiro – Os valores deverão ser recolhidos na sede do Sindicato Patronal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALH 

Todas as demais cláusulas e condições de trabalho previstas na Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 28 de agosto de
2007 permanecem em plena vigência, com exceção das cláusulas 28 e 59, as quais passam a ser redigidas,
respectivamente, pelas cláusulas 04 e 05, constantes no presente aditamento.

JOAO ROBERTO MENEZES 
PRESIDENTE 

SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS SAUDE RS 

ALCEU ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLINICAS DE PORTO ALEGRE 


